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PREFEITURAMUNI(I;IPALDE INDAIATUBA
j

ESTADO DE SÃO pAULO

i

DECRETO NU6.776 DE If DE MARÇO DE 2.000.
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h[hspõe so rf o cance amento t' VICa sa111lana.
I
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REINALDO NOGUEIRA! LOPES CRUZ, Prefeito do Município
de Indaiatuba, usando das uttibuiçües que lhe ~ãoconferidas por lei,

i

CONSIOERANDO o qu~ consta do Processo Administrativo 11"
I
I

25~O/2000,

DRCI{Ii:TA:
I
I
I

Árt, 1I) - Fica canceladu ~ viela sanitária institulda sobre o lote
numero 1J du Quadra C' do lotcamcnto demn~inado Vila Homero.

I
I

Ali. 2u - Compete ao proptietârio do imóvel a que se relere (.)artigo
alllcrior: i

I -providenciur. pur sua eo~ta, o registro imobHiãrio du cancdamcnto
da vie\n snl1i(ária~ !

[] -providenciar, por sua e~nta e risC()~o aterramento necessário para
li escoamento das águas pluviais do lote juntd ao meio fio; e. I

, I

Parágl'afo Unko . S~rá daiexclusiva responsabilidade do proprietário
do lote cvent.uwsdanos provocados u terceir~s em decorrência do aterro a que se relere
o incbo 11dest.eunigo. i
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Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na dota de sua puhlicação.
i
I

l~ipal de Indriatuba, aos 15 de março dt' 2.000.
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REINALDO NOGUE~nA LOPES CRUZ

Prefeito J\.~unidpul
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